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ADENDO Nº. 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 23/2023 

 

O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, Estado do Paraná, com sede na Rua XV de Novembro, nº. 545, 

Centro, Cep: 84450-000, nesta cidade, através da presidente da Comissão de Licitação a 

Servidora, Eliane Gottems designada pela Portaria nº. 05/2023, tendo como objeto: Chamamento 

Público tem como objetivo: CREDENCIAMENTO de empresa para prestação de serviços com profissionais, 

técnicos e/ou tecnólogos em radiologia, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal, 

I - DAS ALTERAÇÕES  

No item 4.2.5 do edital, onde se lê: 

 

4.2.5. APRESENTAR AS SEGUINTES COMPROVAÇÕES: 

a) Apresentar declaração conjunta de Inidoneidade, Fato Impeditivo, Declaração de que Emprega 

Menor, Declaração de Responsabilidade, Declaração Vinculo e Requisitos de cumpre os 

requisitos de Habilitação, conforme modelo Anexo II;  

 

b) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público 

ou Privado, comprovando que a licitante executou ou executa serviços compatíveis como objeto 

desta licitação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, DATADO E ASSINADO; 

 

c) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei Complementar 

nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, DECLARAÇÃO, conforme o 

modelo – Anexo III (assinada pelo representante legal), ou Certidão Simplificada (emitida pela 

Junta Comercial do respectivo Estado), de que está enquadrada como micro empresa ou empresa 

de pequeno porte.  

 

d) Apresentar requerimento de credenciamento (MODELO ANEXO I).  

LEIA-SE: 

4.2.5. APRESENTAR AS SEGUINTES COMPROVAÇÕES: 

a) Apresentar declaração conjunta de Inidoneidade, Fato Impeditivo, Declaração de que Emprega 

Menor, Declaração de Responsabilidade, Declaração Vinculo e Requisitos de cumpre os 

requisitos de Habilitação, conforme modelo Anexo II;  
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b) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei Complementar 

nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, DECLARAÇÃO, conforme o 

modelo – Anexo III (assinada pelo representante legal), ou Certidão Simplificada (emitida pela 

Junta Comercial do respectivo Estado), de que está enquadrada como micro empresa ou empresa 

de pequeno porte.  

 

c) Apresentar requerimento de credenciamento (MODELO ANEXO I).  

 

II – Permanecem inalteradas as demais cláusulas condições do edital, minuta contratual e demais 

anexos, emitidos em 21/07/2023, que integram a presente licitação. 

 

Informações pelo telefone: 42 3242-8500 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br . 

 

Ipiranga-PR, 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

ELIANE GOTTEMS  

Presidente da Comissão de Licitação 
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